
'Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

,' 	Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 -  Centro - Fax: 621.1525-  R.221 
GABINETE DO PRESIDENTE

EDRO DA 

PROJETO DE LEI N° 064, DE 02 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica denominada 'RUA 
Logradouro Público qut 
na Propriedade de Osvald 
localizada no Bairro Baixo 

Art. 2° - Esta LEI entra em vigor na 
em contrário. 

E SOIJZA",o 
andes e termina 
a não tem saída, 

as disposições 

de 2001. 
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